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De: licitacao@ideiasturismo.com.br

Para: cpl1@tjpi.jus.br

Cc: diretoria@ideiasturismo.com.br

Data: Qua, Nov 13, 2019, 10:02

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2019 -TJPI

Anexos: image001.png

Prezados Senhores,

 

Em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2019 -TJPI,
solicitamos os seguintes esclarecimentos:

 

1. Devido à prática de mercado, será aceito o Valor Unitário de R$ 0,0001 (com quatro
casas decimais após a vírgula) para a Taxa de Agenciamento ou caso seja cadastrado
esse valor a proposta será desclassificada? 

2. Ou o Valor Unitário mínimo para a Taxa de Agenciamento será de R$ 0,01 (com
apenas duas casas decimais após a vírgula) conforme item 6.5 do Edital?

3. Será aceita proposta com Valor Unitário de taxa de agenciamento igual a
ZERO?

4. Após abertura para lances nos itens 1, 2 e 3, questionamos: será aceito lance
total no valor de R$ 0,01 (exemplo item 1: 650 x 0,01= 0,01)? Ou
obrigatoriamente terá que ser o resultado da multiplicação da quantidade
estimada pelo valor unitário da taxa de agenciamento (exemplo item 1: 650 x
R$ 0,01= R$ 6,50)?

5. Qual será o processo utilizado para o desempate entre empresas ME e EPP e outras
empresas, se houver cadastramento de proposta de mesmo valor e ausência de
lances? Será aplicado o art. 3º, §2° da Lei 8666/93?

 

6. É obrigatório Posto de Atendimento nas dependências da CONTRATANTE? Ou
escritório na localidade?

 

7. Qual é a empresa que atualmente executa os serviços objeto da presente licitação e
qual a taxa de agenciamento praticada pela respectiva empresa? 

8. Será exigida garantia contratual?

 

9. Será obrigatória a apresentação de planilha de exequibilidade juntamente com a
proposta da licitante vencedora? 
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10. Caso afirmativo, serão aceitos, para comprovação de exequibilidade, os incentivos
globais de venda ou receita/lucro proveniente de outros contratos?

11. Qual o prazo de faturamento e prazo de pagamento?

 

Atenciosamente,

 


